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DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Colaboração nº 011/2024, por 12 
(doze) meses, com efeito retroativo a partir de 26/06/2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA 
DESPESA

UNIDADE GESTORA

3.21.602 - FET 0.362 / 0.162 1793 33.50.41.000 0001 - FET
DO REMANEJAMENTO DO PLANO DE TRABALHO: ficam alterados os itens D, E, F, H, I 
e J constantes no Plano de Trabalho. DO VALOR: Não envolve acréscimos de recursos. DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições não retificadas por este 
instrumento. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Waldir 
Soares Lino - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1088107#65#1174814/>
<#E.G.B#1088109#65#1174816>

RESUMO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E DE COMPROMISSO Nº 
010/2025
Processo SEI n. 021.2099.2025.0002733-35. Partícipes: Estado/SETRE e a SECRETARIA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO - SEAP. Do Objeto: estabelecimento 
de cooperação técnica não financeira e de compromisso mútuo, visando o apoio ao processo 
de monitoramento e acompanhamento técnico dos instrumentos de parcerias submetidos à 
Lei Federal 13.019/214 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil) que tenham 
por objeto a execução de projetos selecionados no bojo do Edital de Chamamento Público nº 
005/2024- Trabalho Decente, devidamente aprovado pela Resolução nº 004, de 18 dezembro de 
2023, do Conselho Deliberativo do Fundo de Promoção do Trabalho Decente. Da Vigência: 12 
(doze) meses a partir da data da assinatura. Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - 
Secretário da SETRE e José Carlos Souto De Castro Filho - Secretário da SEAP.
<#E.G.B#1088109#65#1174816/>
<#E.G.B#1088118#65#1174827>

COMUNICADO

A Comissão de Avaliação instituída pela Portaria n. 058, de 30 de julho de 2025 torna público 
no endereço eletrônico: www.setre.ba.gov.br, a divulgação das listas provisórias, por ordem de 
classificação, dos selecionados no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 007/2025, cujo 
objeto consiste no processo seletivo de Artesãs e Artesãos em participar da 7ª Feira Nacional de 
Artesanato e Cultura - FENACCE, - Fortaleza/CE - 2025.

Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 09:00h às 17:00h, no seguinte endereço eletrônico: coordenacao.artesanato@
setre.ba.gov.br

Salvador/BA, 11 de agosto de 2025.
Karla Uckonn Oliveira
Presidente da Comissão de Avaliação
<#E.G.B#1088118#65#1174827/>
<#E.G.B#1088191#65#1174901>

COMUNICADO

O Estado da Bahia, por meio da Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, torna 
público, no endereço eletrônico: https://www.ba.gov.br/trabalho/, o Edital de Chamamento 
Público 008/2025 e seus anexos, cujo objeto consiste na seleção de artesãs e artesãos 
com suas respectivas produções, para ocupação de espaços coletivos para a divulgação e 
comercialização de produtos artesanais do Estado Bahia na 2ª edição do Festival Nacional de 
Artesanato na Bahia - FENABA, com apoio do Programa do Artesanato Brasileiro (PAB).

Informações complementares poderão ser obtidas com a Coordenação de Fomento ao 
Artesanato, das 9h às 17h, no seguinte endereço eletrônico: salaonacional@setre.ba.gov.br

Salvador/BA, 11 de agosto de 2025.
Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira
Secretário
<#E.G.B#1088191#65#1174901/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1087834#65#1174519>

Resumo do Termo de Fomento nº 87/2025
Processo: 069.1486.2025.000.3867-91. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
KARATÊ INTERESTILOS - FBKI. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de 
Infraestrutura, Comunicação, Premiação e Outros Serviços do “XIX Campeonato Baiano de 
Karatê Esportivo e Interestilos 2025”, nos dias 22, 23 e 24 de agosto de 2025, no Ginásio 
Poliesportivo de Cajazeiras, Salvador/BA, originário da Inexigibilidade de Chamamento Público 
nº 66/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ 
Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza 
da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100000000000000, 17490246000000000000 
e/ou 15000100500108000000. Valor Global: R$ 85.565,00 (oitenta e cinco mil quinhentos e 
sessenta e cinco reais). Vigência: 60 (sessenta) dias. Gestor da Parceira: Uilson José Silva de 
Souza, Coordenador de Excelência Esportiva.  Data: 11/08/2025. Assinaturas: Vicente José de 
Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,  Marcos Lourenço Bonfim Pereira - Representante Legal 
da FBKI e Uilson José Silva de Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1087834#65#1174519/>
<#E.G.B#1087860#65#1174552>

Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 07/2023
Processo: 069.1486.2025.0004101-70. Convenentes: SUDESB e o CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO PORTAL DO SERTÃO.  Do 
Aditamento: Fica prorrogado, por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio nº 
07/2023. Data: 07/08/2025. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB e 
Kley Carneiro Lima, Presidente do CDS PORTAL DO SERTÃO.

<#E.G.B#1087860#65#1174552/>
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